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VITÓRIA, 11 de outubro de 2019.

DE: Plenário
PARA: DEL - Departamento Legislativo

Referência:
Processo nº 11019/2019
Proposição: Indicação n° 6415/2019

Autoria:

LEONIL

 

Co-Autor(es):

ROBERTO MARTINS, SANDRO PARRINI, WANDERSON MARINHO, JOSE ADOLFO
ALMEIDA AMARAL, NEUZINHA DE OLIVEIRA, CLEBER FELIX, VINÍCIUS SIMÕES,
DALTO NEVES,

Ementa: Indico ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Espírito Santo,que
deflagre o processo legislativo apresentando Projeto de Lei em anexo, a fim de permitir a
atividade dos vendedores ambulantes nos ônibus coletivos no Estado do Espírito Santo.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura do Expediente Indicação

Ação realizada: Deferido
Próxima Fase: Elaboração de Ofício
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